
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Callegarí, n® 647, bairro Ipê - CEP 85884 - 000 - Medianeira - PR

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-'í616 - Site: httD://www.medianeira.Dr.Qov.br

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR E VORTEX ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.

CONTRATO N295/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 49/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETPÔNICA N^ 05/2024

HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2024

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Av. José Callegari, n- 647, Bairro Ipê
PR, inscrito no CNPJ n-

76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo{a)

Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Sr. Amarildo

Tessaro, conforme delegação de funções previstas no Decreto n-

208/2024, e

MedianeiraCEP 85884-000
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CONTRATADO(A): VORTEX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de | o
direito privado, com sede à rua 137, SN, quadra 03, lote 02, sala 03,
bairro de Lourdes, Rio Verde/GO, devidamente inscrita no CNPJ sob

n-48.083.712/0001-48, neste ato representada pelo Sr. Weliton de

Paula Silva, portador do RG n-6250561 e inscrito no CPF/MF n-
057.544.351-00.
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1. Q yj
O
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1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços na perfuração de poço | |
tubular profundo {poço artesiano), instalação de sistema de abastecimento de água, rede de

distribuição e tratamento da água na comunidade da linha São Bernardo, no município de

medianeira/pr. incluindo o fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e ^ ̂

mão de obra especializada. < °

o<
(0

< ̂>
O)>

CL O

Z TO

O S

LOTE UNIGO

OBJETO: Prestação de serviços na perfuração de poço tubular profundo (poço

artesiano), instalação de sistema de abastecimento de água, rede de distribuição e
tratamento da água na comunidade da linha São Bernardo, no município de

medianeira/pr. incluindo o fornecimento de todos os materiais, ferramentas
equipamentos e mão de obra especializada.

Prazo de execução: 210 (duzentos e dez dias) dias conforme ordem de serviço.
Preço máximo: R$ 179.950,00 (cento e setenta e nove mil, novecentos e cinquenta

reais).
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1.2. A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste contrato em ^ f
estrita observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo | |
processo CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 005/2024.
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MUNICÍPIO OE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José CallegarI, 647, bairro Ipê - CEP 85884 - 000 - Medianeira - PR

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.Qov.br

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência:
0 edital da licitação, a proposta do co»".tratado; e eventuais anexos dos documentos
supracitados.

1.1.

A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os
mesmos às normas da Lei n- 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui

1.2.

estabelecidas.

O regime de execução é o de empreitada por preço unitário/global.1.3.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n"* 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência (Anexo I do Edital).

A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serão
de responsabilidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente
credenciado pela Secretaria Municipal.

Fica vinculada à execução do objeto a matriz de riscos, anexo a este contrato, que
constitui os riscos a serem suportados pelas partes contratantes.
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O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$179.950,00
(cento e setenta e nove míl, novecentos e cinquenta reais), daqui por diante denominado
'VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima descritos já estão incluídas todas as
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes
taxa de administração, frete, seguro e outrcs necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta cláusula
correrá à conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária seguinte:
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O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos eíetivamente fornecidos.
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M ;=5. CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referencia.
5.1.
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MUNICÍPIO OE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José CaMegarí, 647, baf/ro Ipè — CEP 85884 - 000 — Medianeira - PR

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-0616 - Site; httD://www.medianeira.Dr.gQV.br

Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta

será devolvida à licitante para as devidas correções.

5.2.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

Os preços iniciaimente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais

6.1.

6.2.

disponibilizadas na fase interna do processo.

Após 0 interregno de um ano, o valo' fixado sofrerá atualização monetária anualmente

com base no menor índice acumulado entre: a) INPC  - índice Nacional de Preços ao

Consumidor; b) IPCA — índice de preços ao Consumidor Amplo; c) IGP-M da Fundação Getúlio

Vargas.
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

A concessão de reajuste fica vinculado a disponibilidade orçamentária do exercício a
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que se referir.

6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.7. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição

o{s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.10. Caso 0 índice estabelecido indique percentual inflacionário negativo, o valor contratual

não sofrerá reajuste monetário.

6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO z (ü
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A execução do objeto deste contrato deverá ser realizada no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias após ordem de serviço/nota de empenho emitido pela Secretaria responsável pela
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Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do objeto contratado, deverá
esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 {quarenta e oito) horas, para que,
a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não
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Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar
0 fornecimento dos produtos com outro forn$!cedor, desde que respeitadas as condições desta
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.
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ESTADO DO PARANA

Avenida José Cailegari, n° 647, bairro ipê - CEP 85884 ● 000 - Medianeira > PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264- 3616 - Site: http://www.medianeira.pr.qov.br

8.1. São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com 0 contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo

8.2.

8.3.
8.4.

8.5.

Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções p'evistas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre iodas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93. 62-, da Lei n-14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.
8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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MUNiCiPSO DE MEDSANBfiA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Caüegari, 647, bal/ro ipê -> CEP 85884 ■ 000 ●> Medianeira ● PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-3616 - Site: htto://www.medianeira.Dr.QOv.br

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

9.1.

9.2.

9.3.
superior;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e  a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com 0 Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no editai, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até c terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133, de
2021;
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Entregar ao setor responsável peia fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado;
9.9,4. Certidão de Regularidade dc FGTS - CRF; e
9.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, ^o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de dxecução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.19.1. Comprovar a reserva de cargos a qüe se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente dé eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-Ibs, caso  o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, l!.'d, da Lei n-14.133/ de 2021;
9.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) em que serão
executados os serviços objetos do presente contrato;
9.23. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de
nova autorização do Contratado.
9.24. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima
inclui 0 fornecimento de todos os dados, dcoumentos e elementos de informação pertinentes

à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza
e aplicação da obra.
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá ou outro
meio de hábil identificação;
9.26. Apresentar ao Contratante, quando solicitado, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
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9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de t' abalho, conforme a categoria
profissional.
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função.
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Edital, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados
à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução n- 307, de 05/-37/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°. gS 2° e
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010. nos seguintes termos:
9.38. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de 05/07/2002. o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.38.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
9.38.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua uNização ou reciclagem futura.
9.38.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
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deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.
9.38.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

9.39. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por l_ei, bem como em áreas não licenciadas.
9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia-.^
9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos. materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e niunioipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de
licenças e regularização dos serviços €● atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença
Ambiental de Operação etc.).
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CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n-14.133
de 2021, em valor correspondente a 5%'(cinco por cento) do valor inicial/total/anual do
contrato.

10.

>

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
<>11. (D>C/D(art. 92. XIV)
< 8
0- ü
lu o■o

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133. de 2021. o contratado
que: o

Z CD
O 0>a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleitivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
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5f) praticar ato fraudulento na execução do oontrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. S- da Lei n^ 12.846. de 1 ° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que i.ncorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

 CD*□
(/) 03
(D *0
O
(/I *D
t/>
O Cü
a >

SO
o.
o
*D fl>
(O >
c R3
l/i
I/)
< CL

Página 8 de 13
O



4
'■á

<v

n

●(«
*

n
h
í:
r

-í

/
»●

«

s;

i

i

t?
♦*»

..I

jt

Ií;
■ ;/

■i

j;

f’

¥

iíí;r. S->***■● < '>
-■<>»

■'

●V > 5̂
:

c
v-í » >



MUNiCÍPfO OE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida José Callegari, 647, baíTo Ipê - CEP 85884 ● 000 - Medianeira - PR
Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-6616 - Site: httD://www.medianeira.Dr,Qov.br

i. Advertência, quando o contratado aer causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2^. da Lei n- 14.133,
de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. 5 4-, da Lei n^ 14.133, de 2021):
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e", “f, “g” ® “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b", “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5-, da Lei n^
14.133.de 2021).

iv. Multa: CO
CO
Ift

a) de 0,1% {um décimo porcenío) do valor global do Contrato por dia consecutivo
de atraso em relação ao prazo de prestação dos serviços;
b) de 1% {um porcento) do valor contratual quando  a CONTRATADA, por ação,
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste
instrumento;

11.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que
terá prazo de 10 {dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156, 59^ da Lei n^
14.133. de 20211

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a muita fart. 156, g7-. da Lei n- 14.133, de 2021).

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n-14.133, de 2021)
11.5.2. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156.
58^ da Lei nM4.133, de 2021).

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^ 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. 61°. da Lei n- 14.133. de
2021):
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou avenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamertío de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14,133. de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n- 12.846. de 201-3. serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei fart. 159).

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado
observados, em todos os casos; ò contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia fart. 160 da Lei n^ 14.133. de 2021).
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dadosv relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no ̂ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Aú. 161. da Lei n-14.133. de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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ü12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos rnotivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21.
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 13Í') da mesma Lei.
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou Oa estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. Indenizações e multas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório íart. 131, caput da Lei n.^ 14.133, de 2021).
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
SUBCONTRATAÇÃO
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13.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE.
13.2. A CONTRATADA deverá executar pessoaimente o objeto deste contrato, ficando
impossibilitada de subempreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização
expressamente firmado para esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou
subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido de pleno direito, ficando
a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor
do contrato.

13.3. Em qualquer hipótese de subcontra^ação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nM4.133. de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^
14.133. de 2021.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS í

15.1.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n-14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis'e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n- 8.078. de 1990  - Códiao de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos. .
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
I  - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato; :
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acorde- entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desde Editai; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
0 envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso,"permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. ^2°, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7^. ^3-, inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012.

18.
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O %19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas pela via
administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Medianeira, Estado
do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja.
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E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente Contrato, de acordo com o artigc-90, da Lei n® 14.133/21, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas
testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação
e execução. <
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

k

Avenida José Callegari, 647, baf ro ipê - CEP 85884 - 000 ~ Medianeira - PR

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-^616 - Site: httD://www.medfaneira.Dr.aov.br

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR
Amaríldo Tessaro

Secretário de Agricultura Sustentável e
Abastecimento

Fiscal de Contrato
Nome: Flavio Piekarzewicz da Silva
CPFns 081.259.679-07

WELITON DE PAULA SILVA
VORTEX ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA

Testemunha(S)
Nome: Matheus Henrique Henz
CPFn®: 109.728.929-07
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